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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº
250300222072015A

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA e a Empresa: L. E. P. GUTERRES
CNPJ: 74.084.344/0001-62 OBJETO: Registro de
preços para futuras e eventual prestação de serviços
de dedetização, desratização e descupinização em
prédios públicos neste Município de Bom Lugar -
MA, conforme especificações contidas no processo
licitatório de nº 2505002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 015/2015, e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago será de R$
5.550,00 (Cinco mil e quinhentos e cinquenta reais),
VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro
de 2015, As despesas correrão por conta da seguinte
rubrica orçamentária: UNIDADE GESTORA 0301 –
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR –
FUNÇÃO 04 – ADMINISTRAÇÃO –
SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL –
PROJETO ATIVIDADE 2.004 – MANUT.  FUNC.
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 –
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA -
FONTE DE RECURSO 000 – RECURSOS
ORDINÁRIOS. SIGNATÁRIOS: Antônio Sérgio
Miranda de Melo, Prefeito Municipal, CPF:
498.967.503-78, pela Contratante e o Sr. Luiz
Eduardo Portela Guterres, CPF nº 428.385.093-49,
pela contratada, data da assinatura, 22 de Julho de
2015.

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº
250300222072015B

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA e a Empresa: L. E. P. GUTERRES
CNPJ: 74.084.344/0001-62 OBJETO: Registro de
preços para futuras e eventual prestação de serviços
de dedetização, desratização e descupinização em
prédios públicos neste Município de Bom Lugar -
MA, conforme especificações contidas no processo
licitatório de nº 2505002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 015/2015, e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago será de R$
3.700,00 (Três mil e setecentos reais), VIGÊNCIA:
22 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As
despesas correrão por conta da seguinte rubrica
orçamentária: ORGÃO 05 – SEC. MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - UNIDADE GESTORA
0805 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – FUNÇÃO 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
– SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
– PROGRAMA 0032 – ASSISTÊNCIA SOCIAL -
PROJETO ATIVIDADE 2.057 – MANUT. E FUNC.
DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 –
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA -
FONTE DE RECURSO 000 – RECURSOS
ORDINÁRIOS. SIGNATÁRIOS: Antônio Sérgio
Miranda de Melo, Prefeito Municipal, CPF:
498.967.503-78, pela Contratante e o Sr. Luiz
Eduardo Portela Guterres, CPF nº 428.385.093-49,
pela contratada, data da assinatura, 22 de Julho de
2015.
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº
250300222072015C

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA e a Empresa: L. E. P. GUTERRES
CNPJ: 74.084.344/0001-62 OBJETO: Registro de
preços para futuras e eventual prestação de serviços
de dedetização, desratização e descupinização em
prédios públicos neste Município de Bom Lugar -
MA, conforme especificações contidas no processo
licitatório de nº 2505002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 015/2015, e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago será de R$
55.500,00 (Cinquenta e cinco mil e quenhentos
reais), VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2015 a 31 de
Dezembro de 2015, As despesas correrão por conta
da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO 05 – SEC.
MUN. DE EDUCAÇÃO - UNIDADE GESTORA
0504 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO – SUBFUNÇÃO 122 –
ADMINISTRAÇÃO GERAL – PROGRAMA 0003 –
GESTÃO ADMINISTRATIVA - PROJETO
ATIVIDADE2.025 – MANUT. E FUNC.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 –
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO 011 – RECURSOS
DESTINADOS À EDUCAÇÃO. SIGNATÁRIOS:
Antônio Sérgio Miranda de Melo, Prefeito
Municipal, CPF: 498.967.503-78, pela Contratante e
o Sr. Luiz Eduardo Portela Guterres, CPF nº
428.385.093-49, pela contratada, data da assinatura,
22 de Julho de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº
250300222072015E

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA e a Empresa: L. E. P. GUTERRES
CNPJ: 74.084.344/0001-62 OBJETO: Registro de
preços para futuras e eventual prestação de serviços
de dedetização, desratização e descupinização em
prédios públicos neste Município de Bom Lugar -
MA, conforme especificações contidas no processo
licitatório de nº 2505002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 015/2015, e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago será de R$
9.250,00 (Nove mil duzentos e cinquenta reais),
VIGÊNCIA: 22 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro
de 2015, As despesas correrão por conta da seguinte
rubrica orçamentária: ORGÃO 04 – SEC. MUN. DE
SAÚDE E SANEAMENTO - UNIDADE
GESTORA 0403 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE – FUNÇÃO 10 – SAÚDE –
SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL –
PROGRAMA 0045 – GESTÃO SAÚDE -
PROJETO ATIVIDADE 2.013 – MANUT. E FUNC.
DO FMS - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA - FONTE DE RECURSO 022 –
RECURSOS DO SUS. SIGNATÁRIOS: Antônio
Sérgio Miranda de Melo, Prefeito Municipal, CPF:
498.967.503-78, pela Contratante e o Sr. Luiz
Eduardo Portela Guterres, CPF nº 428.385.093-49,
pela contratada, data da assinatura, 22 de Julho de
2015.
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº
250300222072015D

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA e a Empresa: L. E. P. GUTERRES
CNPJ: 74.084.344/0001-62 OBJETO: Registro de
preços para futuras e eventual prestação de serviços de
dedetização, desratização e descupinização em prédios
públicos neste Município de Bom Lugar - MA,
conforme especificações contidas no processo
licitatório de nº 2505002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 015/2015, e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
O valor total a ser pago será de R$ 26.500,00 (Vinte e
seis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: 22 de Julho
de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As despesas
correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:
ORGÃO  04 – SEC. MUN. DE SAÚDE E
SANEAMENTO - UNIDADE GESTORA 0403 –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNÇÃO 10 –
SAÚDE – SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO
GERAL – PROGRAMA 0003 – GESTÃO
ADMINISTRATIVA - PROJETO ATIVIDADE 2.009
– MANUT. E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE E
SANEAMENTO - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA - FONTE DE RECURSO 021 –
RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE.
SIGNATÁRIOS: Antônio Sérgio Miranda de Melo,
Prefeito Municipal, CPF: 498.967.503-78, pela
Contratante e o Sr. Luiz Eduardo Portela Guterres,
CPF nº 428.385.093-49, pela contratada, data da
assinatura, 22 de Julho de 2015.

Aryennes da cruz Miranda
Sec. De Administração


